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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1711202201-SEGA

O Secretário de Saúde da Prefeil:ura Municipal de Tianguá-CE. vem abrir processo dc
Dispensa de Licitação N" 01/2023-LESA para LOCAÇÃO :DE 01 (UM) l)MÓVEL
LOCALIZADO SA RUA CAPITÃO JOAQclS{ LOUliXSCO, BAIRRO CENTRO,
NO WTUNIClpíO DE TIANGUÁ, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO SETOR
DE ENDEMIAS DE REPONSA131LIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE, para qual
solicitamos as providências necessárias, para compweçer a esta Prefeitura.

1. JUSTIFICAM'lVA DA CONTRATAÇÃO

A ausência de licitação, no caso em questão. deriva da impossibilidade de o interesse público
ser satisfeito através de outro imóvel. que não o escolhido. As cnaçteiísticas do imóvel, tais
como localização, dimensão, destínaçãa, entre outras, são releçatltes de tal modo que a
Administração não tem outra escolha.

Segunda: o respeitado }v#aFça1 3usten F'itho* a contratação depende pol"!anta, das segtliules

;'a) necessidade de imóvel o ptwa desetltpenho das {tti Nadem {idi tinistrativas; b) {ideqKação
{e !in} determitüdo ;inlóvet })ara satisfação da interesse público espec\Ülca; c)

Compatibilidade do preço {ou alugile!) com os p«râmetros de nleic«do;" {ÇomenXh\as õ. \.ü

de Licitações e Cclntratos /\dmillisíratívos: 9; ed.: p- 25 !}

Destarte, além da adequação do imóvel eleito paa a satisf'nção do interesse público
cspccífico. existe compatibilidade do valor do aluguel com as parâmetros do mercado.
evidenciado pela r)ecessidade por parte da administração para a locação do imóvel, para. o
desempenho das atividades necessárias pma o bom andalBento da administração,
prevalece:ldo à suprenlacla e a satisfação do serviço público; onde ccnprava-se a
impossibilidade de o interesse público ser satisbiío através de oub::b im6\ei

Assim sendo, a dispensa da licitação amparo no meigo 24, inciso X da Lei ng 8.666/93

justiíiça-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado.

O referido imó\ e! encontm-se em bo condições de Liso, 3á possuiu todo o acoBdiçiollalne:ltc}
necessária co zo tcíhado apropriado: espaço amplo e possui }oçaiização acessível: aiéin disso.
já houve contado inicial com os proprietários, que se mostraraJn favoráveis cm alugar

2. RAZÃO DA ESCOLHA

A êsço[ha recair no imóvel de responsabilidade da Sr. SUBIA MARQUES
N'IARTaiS, {=sçri a no CPF 11' 3}6.945.353-04, RG a' 960D50]0998. deve-se à saa

localização privilegiada. bem como as suas instalam(ões e disponibijidad%de amplo espaço
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para o bom funcionamento clo SETOR DE ENDEMIAS, DE REGI
SECRETARIA DE SAÚDE. o qual ficará vinculado a esta Secretaria

3. .JUSTIFICA'l'iVA DO PREÇO
O valor a ser pago para a presente locação é de R$ 2.000,00(dois milreais), mensais, tem
por base a avaliação procedida pela equipe designada :pela administração, e no laudo de
avaliação que íioi encaminhada tudo a:nexo a este processo.

4. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Outros sim, o recurso para fazer a aludida despesa encontra-sc classificado na seguinte

Dotação Orçamentária: DOTAÇÃO ORÇA)IENT.\R]A: 0602 ] 0 305 0] 85 2.055 Gest:ão

e Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde. Elemento de despesas: 3.3.90.36.00

Outros será. de Terceira Pessoa Física: FONTE DE RECURSOS: R ecurso Próprios, Estadual

e federal

3. DA FUNDAM'TENTAÇÃO LEGAL

Vejamos o que estabelece a Lei 8.666/93 acerca da possibilidade dc Dispensa de Licitação

;Art. 24. É dispensávela licitação

para compra ou locação de imóvel destinado ao atei:idimcnto das finalidades
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem
a saa escolha, desde que o preço seja compatíve! cair o maior de mercado, sega do
avaliação prévia ".

Ora. a situação fatiga é compatível com todos os requisitos do dispositivo legal
acima traasciito, .já que há necessidade de LOCAÇÃO »E Q](t]»l) IMÓVEL
1,0CALIZADO nA RUA CAPITÃO JOAQUihl LOURENÇO, BAIRRO CEm'RO,
NO NIUNICÍPIO DE TIANGUÁ, DESTINADO AO FUNCIONAhTENTO DO SnTOlt
DE ENDEMIAS DE REPnNSABILIDADE DA SECRETARI.4 DE SAUDE, para tlual
solicitamos as proa dêllçias necessárias G os seus órgãos agregados e pelo fato do preço do
imóvcloptado se apresenta çoinpativei çom o

Tiangu#CE, em 09 de janeiro de 2023

DE LIMO
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tara de z

DA: Secretaria Municipal de Saúde

A: Procut'aderia Geral do Município

ASSUNI'O: Solicitação de Parecer Jurídico

Encaminho a V. Senhoria a Dispensa de Licitação autuado sob N' E)1/2023-SECA. j untamcntc
com a tninuta do contrato. cujo objeLO é LOCAÇÃO l)E 01 (UM) TMÓVEL
LOCALi:ZAnO nA RUA CAplIÃo JOAQllIM LOURENCO, BAIRRO CENTRO,
NO MUNICÍPIO DE TI/\ÁGUA, DESTINADO AO FUNCIONAbIENTO DO SETOR
DE ENDEbtIAS DE REPONSABIL[[)ADE DA SECRET.ARCA DE SAU])E, para qual
soiiçitqnos as prc\ {dênci ecessáriu: para aiiãise e aprovação desta ?rocuradoria Gera!

Solicito que este parecer :seja clníüdo em caráter de urgência, em. virtude da necessidade de
contratação do serviço em tela.

Tiangílá-CE, 89 de liaBeiro de 2923.
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ÂN E'X.O }.

MINUTA DO CONTRATO ..-......--'

CONTRATA DE LOCAÇÃO BE INIÓVEL QUE
ENTRE SIFAZEM O MUNICÍPIO DE TIANGUA-
CE, ATRAVÉS DA SECRET'ARIA MUNICIPAL DE
$A'ÜDE, E DO OUTRO LADO
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLAItA.

O Município de Tianguá/CE, pessoajurídica de direito público intimo, inscrita no CNI'.l/MF sob
o no . caiu sede na Av. Moisés Moita. n' 785. Nenê Plácida. através da
Secretaria Municipal de Saúde, representada neste ato pelo Senhor , na qtlalidade de
LOCATÁRIO e o Sr . Residente e domiciiiado ]]a Rua . ]l' , bailto
cidade - Ceará. CPF ,(representante legal) , residente e domiçiliado à

n' rro . - cidade - Ceará, Carteira de Identidade n' e CPF
na qualidade de LOCADOR(A). resolvem assinar o presente Contrato, decorrente do

Processa dc i)ispeãsa de Licitação Na lí4/2021- SEGA

CLÁUSULA P]UMEIRA DA FUND.\A{ENTAÇÃO LEGAL

1.1. A presente locação se regerá pêlo Lei Federal n' 8.245, de 18-10.91 e ainda no artigo 24
incisa X da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO.

2. LOCAÇÃO DE OI (UM) IMÓVEL LOCALIZADO NA RÜA CAPITÃO JOAQUiM
LOURENÇO, BAIRRO CENTRO, NO hlunicipio DE TIAmGUÁ, DESTINA\nO AO
FUNCIONAMENTO DO SETOR DE ENDEMIAS DE RgPONSAB}LIDADE DA
SECRETARIA DE SAÚDE, para qualsojícitamos as providências necessárias.

2.1.1 Não é permitida a LOCATARIA, a mudança me$1no parcial ou momentânea, da finalidade
estabelecida acima, bem como não lbe é permitido sublocar, empresLai e transferir o presente
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA DO P]ZAZO DA LOCAÇÃO

3.] . O prazo da ]ocação será de ]2 (doze) meses: a contar da data de sua assinatura: podendo ser
renovado por água! período.

3.1.1. O Município: de Tianguá-CE poderá, independentemente do pagamento de qualquer multa
ou indenização, cessar a locação antes do término do prazo acilnü, desde que nota-fique o
LOCAL)OR com a antecedência mínima de 30 (trinta) dia.s

CLÁUSULA QVAKTA
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4.1. O valor total da locação será de R$ (.
correspondendo ao valor mensal de R$
LOCATÁRIO até o dia 12 (doze) do meses subsequente ao vencido.

a 'êüx--pagã' pelo

4,.} .} . Eilqaan o o iin6ve! perlnatlecef aa posse direi:a da LOCATARÍA, o alas!!eLegd9{á..$Ê{
;todo aoós cada período de 12 ]neses. ou Belo oeríodo mínimo ütle a lei venhit ín indicar

adotandü-se o índice de reajustamento informado orla FGV. IBGE ou instítuiçãQ similar,

admitindo-se o máximo permitido ou não defeso em lei

CLÁUSULA QU:NT/\ DA VIGÊNCIA E&! CASO DE ALIENAÇÃO DO iBIÓVEL

5.1. O presente contrato obriga os contratantes e todc>s os seus sucessores a título singular ou
universal, continuando ern vigor, ainda que o imóvel sda transferido zt terceiros.

5.1.1. CotTt vistas ao exercício, pelo MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, (lesse seu direito, obriga-
$e o LOCADOR a, fazer constar a exiseênc;a dc p:ese11te contrato em qualquer iastrumcaf.o que
venha a flnnar, tendo por objeto o imóvel lacado, com expressa manifestação do conllecimento e
concordância cojn suas cláusulas, J)ela outra parte.

CLA(JAULA SEXTA DA CONSERVAÇAa E REPAROS

6, } . O MUN]C]ÍP'i]O ])E T].ANGüÁ-CX obriga-se

a) a bem conservar o íinóxellocado c a realizar nele: por sua conta. as obras de reparação das
estragos a que der causa, desde que não provenientes de seu uso normal;

b) a restitui-lo, quando finda a locação, rlo estada eln (}ue Q recebeu: salvo as deterêot'anões
decorrentes de seu uso normal

6.2. Salvo expressa disposição contratual eln contrário, as benfeitorias necessárias introduzidas
pelo iç'lUKiCiPiO DE I'GANG UÀ-CE: ainda que não autorizadas pelo(a) LOCADaR(A), bela
como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveís e permitem o exercício do direito de
fe e ção, nos {ennos do que dispõe o ar{. 35. da Lei 8.24$/9} . .4s ben$eitori voítiptu&ias ão
serão indenizáveis, podendo ser ]evantadas peão LOCATAR]O, anda a locação, desde que sua
retirada não afere a estrutura e a substância do imóvel

CLÁUSULA SETIMA -: DO SEGURO

7. ] . Cabem ao(a) LOCADOR(A) :llanter segurado o inlóve} Feio valor que entender adequado:
correndo por sua conta o pagamento dos prêtnios çorrespoJldentes, excetuados os relativos aos
seguros contra fogo.

7.1.1. Será de inteira responsabilidade da LOCAL)OR, .pelo período em que deter a posse di.neta
do ilnóvei, pagam' ou da! quitação, mesalo por motivo de isenção, dçs ti';bufos !nunic pais, cottlo
[PTU. Taxa ou 'tarifa do Lixo. correspon,dentes ao imó\-e] jogado: Sete como qua]squei outros
tributos que venham a ser criados por lci lnunícipaj: além de qualquer tributo estadual ou federal
incidente.
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CLÁUSULA OITAVA DO l»IPEDIMENTO À UTILIZAÇÃO DO IMÓ

8.1. No caso de incêndio ou da oc.orrência de qualquer outro motivo de foi'ça tllaiar que impeça a
ütílização parcialou total do imóvel ora lacado: por parte do Nll.rNICIPIO l)E TIANG UA-CE
poderá este, alternativamente :

a) considerar suspensas. no todo ou em pare, as obrigações deste cc mío, obrigando-se a
i,OCADOti a prorroga!' o prazo dc locação peia tempo equivalente à realização das obra de
restauração oü pelo"tempo correspondente ao impedimento do liso;

b) considerar rescindido o presente contrato, sem que o LOCAL)OR assista quaiquei' dii'eito de
indenização.

CLÁUSULA NONA Do$ Recursos onçAMEnTÁnlOS

9.1. As despesas do presente contrato comerão por conta da [)otaçãó Orçamentária DOI'AÇ.ÃO

ONÇA MENTA RIA: 0602 10 305 0185 2.055 Gestão e Ntanutenção das Ações de Vigilância ein

Saúde: Eíemeato <ic despesas: 3,3-90-36-0Q -- Outros sefx;. de Terceira Pessoa Física; FONTE {)g

RECURSOS: Próprios, Estadtiai e Federal.

9.2. Tendo em vista a continuidade do presente Contrato de Locação nos exercícios de sua
execução. a cspeçiHcação da dotação orçamentária. conforme as informações acima citadas serão

expressas em Terno Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA -. DA R.ESCISÃO

10.1. A LOCATÁRTA é facultada a rescisão unilateraldo presente contrato a qualquer momento,
antes do prazo menciüllado na cláusula erceira, $em a incidência de mtliu., mediante a devolução
das chaves do {!nóvele a píeila quitação dos a ug eis ve11cidos, íilc ilsíve dos dias propofcio ais
contados no momento da entrega do imóvel.

l0.2. O (A) LOCADOR (.\) não poderá rescindir o presente contrato. antes do término do prazo
estipulado na cláusula terceira. solicitando a devolução do imóvel, :laivo se ocorrerem uma das
hipóteses do Artigo nono da Lei Federaln' 8.245/91.

l0.3. A mudança quanto ao gestor da LOCATÁRIA, especialmente relacionado ao cargo de
Prefeito não dará O (A) LOCADOR (A) motivo para rescindir a pi'çscnte locação

CLÁUSULA DÉClblA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATA

í !.li. A execução contrattla} será acompanllada e 8lscalizada pela SecKtafia de Municipal de
Saúde, através do Servidor especialmente designada para este flm pe!-i Contratante, nos tetlnos do
art. 67 da Lei Federaln' 8.666/93

CLÁUSULA DECIDIA SE(;LINDA DO FORO
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12.1 Figa eleito o foro da Comarca de Tianguá -- Ceará, para dirimir cluaisquer dúvi(ià:b.{:Ü.liJtlg;
decorrentes do presente contrato. renunciando as partes contratantes a qualquer outro que tenllam
ou venham a ter, por mais especialou privilegiado que sda.

As partem assinam Q presente instrumento em 03 (três) vias. na presença das testemunhas abaixo

TIANGUA - CE. de de 2023

SECRETARIO(A) DE

1,0CAT.\mO (A) LOCADOR (A)

Testemunhas

1.NOME:

2.NOME:

r'PP

CPF
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